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ANEXO 1. TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
PREGÃO ELETRÕNICO N' 31/2021.DIV
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. 0BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE ÁGUA MINERAL DE 20.LITROS
E AQUtS}ÇÃO DE VA$1LHAMES DE 20 LITROS DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
TIANGUNCE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRtTÉRIQ DE JULGAMENTO, DIViSÃo POR !TEM.
2.]. O presente temo de feferênci é oéundo da soiiçitação de despesa proveniente da SECRETARIA i)E CULTURA,
CONTROLADORiA GERAL DO MUNICÍPIO. GABINETE DO PRECE:TO; SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA 80
TRABALHO g ASSISTÊNCIA SOCIAL. SECRETARIA DE JUVENTUDE, exPORTE E LAZER, SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
SECRETARIA' DE' EDUCAÇÃO. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. PROCURADORIA GERAL DO WUNiCiPiO.
SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, SECRETARIA DE INDUSTRIA,
COMÉRCIO, DESENVQLVIMEIÜTO ECONÓMICO E EMPREENDEDORISMO. órgãos responsáveis pelo presente processo
administrativo.

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (EXCLUSIVO PARA ME. EPP e MEI)
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14. a administração pública

1- [)everá realizar processo ]icitatório destinado exc]usivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000.00(oitenta milreais)l(Redução dada pela Lei Complementar
n' 147: de 7 de agosto de 2014)

2.2.2.0$ QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DiViDiDOS DA SEGUINTE
2.2.3. Os ITENS EXCLUSIVOS PARA ME. EPP e MEI, somente poderão participar Microempresas
Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI

ME, Empresas de

2.4. o$ QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LiCiTAÇÃo ESTÃO DiViDiDOS DA SEGUINTE FORMA

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
3,] . A contratação visa a supôr a necesldade continua de agua mineraldas D&enas Sec①taãas, a flm de atender ao$ seus
fundo áríos durar e o exercício de 2Q22. wnfoíme Q ilm@ de vigência co tratual previsto no artigo $7 da Le18.666/93
sendo considemáa como Q entidade es$matlva o ccnsumc ⓕaiizado durante os üi8 os meses, estipulado o paícelame eo
do {onecinento consome disponibilidade de espaço paa aafviazenanento nas instalações das Divã a$ Secretarias do
Município de Tianguã -Ceafá.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
4,1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos espcciücos/Federal
consignados no vigente Orçamento Municipal, nas seguintes dotações

OI . SECRETARIA DE CULTUI
UNIDADE ÕRÇAMENTÁRIA: 1201
DOTAÇÃO ORÇANIENTÂRIA: 13.122.0007.2.097 Manutenção das Atividades da Secretaria

DESPESA: 3.3.90.30,0t), FONTE DE RECURSO: 1001000000.
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de Cultura. ELEMENTO DE
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ITEM ESPECIFICAÇÃO                 
  RECARGA . GARRAFÃO 2a LITROS DE AGUA hiiNERAL UND   100 100 1410   500 980           150 240 9730

    UND 4 4   1]8 400   22           3 20 621
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UNIDADE
DOTACÃO ORCAMENTARIA: 04.122.0007.2.105 - Manutenção das Atividades da

:-⑤
DE DESPESA: 3.3.90.301.OO, FONTE DE RECURSO: 1001000000

Controladoria Geraldo Município. ELEMENTO

03 - GABINETE DO PREFEIT.Q.;
UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 02al

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2.003 Manutenção das Atividados do Gabinete do Prefeito. ELEMENTO DE DESPESA
3,3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.

.niA DE SAéDK
UNIDADE GRÇAMENT

DOTAÇÃO ORCAMENTÂRIA: IC 122.0007.2.040 - Manutenção das Aüvidades da Secretaria de Saúde. ELEMENTO DE DESPESA:
3.3,90.30,00. FONTE DE RECURSO: 1211000000.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: l0.301.0181.2.047 - Gestão, Fartalecímento e Expansão da Atenção Básica

DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE DE RECURSO: 1214000000.
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÂRIA: 10 302 01812.052 Gestão e Expansão da Gestão Ambulatoriale Hospitalar - MAC. ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.90.30.00,. FONTE DE RECURSO: 1214000000
& DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: l0.304.018S.2.056 - Ações de Vigilância Sanitária ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 DO. FC)NTE
DE RECURSO: '12{4008GOG.
DOTAÇÃO ORÇAÀ4EN'FARIA: {G.303.G{87:2.057 Anões de Uigtiânda e Cc aie Epidenlciõgiw. ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.30.00. FONTE DE RECURSO: 12'i4000000.

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: l0.331.0180.2.059 - Manutenção do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - CEREST
ELEMENTOS)E DESPESA: 3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 1214000000

ELEMENTO DE

:TARIA DO TRABALHO E ASSl$TÊI
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 07ü2
. DOTAÇÃO ORÇAhIENTÂRIA: 08.244.0148.2.073
FONTE DE RECURSO: $O0'1000000.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRtA= 08.244.0149.2.076
FONTE DE RECURSO: $881QQ880Q.
p DOTAÇÃO ORÇÂMEN'FARIA: e8.]25 G1412 067

:IAL

Proteção Social Básica BL-PSB. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

Proteçãa Social Especial BL-PSE. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

ÊGD PgF. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3G,OO, FONTE DÊ REICURSO:

06 - SECRETARIA DE JUVENTUDE. CSPQ.RI..[EL
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1101
» DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04122 0007 2.092 Manutenção das aüvldades da Secretaria de Juventude Exporte e Lazer
ELEMENTOS)E DESPESA: 3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000

e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04,122. 007.2.GG7 - Manutenção das atlvidades da Secretaria de Administração. ELES,TENTO DE
DESPESA: 3.3.9G.3Q.08, FONTE BE RECURSO: 'iG0{6GGOGG.

DOTAÇÃO ORÇAUENTÂKiÂ: 06.181000$.2 012 Manutenção das Guarda Municipal ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3G.GO.
FONTE DE RECURSO: ]lCOIOOD000.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA: 26.122.0006.2.013 - Manutenção das Atlvidades do Demutran ELEMENTO DE DESPESA

3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.

0901UNIDADE

DOTAÇÃO das Atividades da Sec.20 122 0007.2.083
FONTE DE RECURSO: 1001000000.DE DESPESA:Económico.

de Agricultura e Desenvolvimento
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Og . SECRETARIA DE EDUCACÂO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: ü501
DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 12.361.0007.2.016 - hlanutenção das Atividades da Secretaria Municipalde Educação. ELEMENTO

DE DESPESA: 3.3.90.30.QO, FONTE DE RECURSO: { '11'1000QOa.

ICRETARfA DE INFRAESTRUTURA:
UNIDADE ORÇAMENTÂRIA: 08.01

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 15.122.0007.2.087 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura. ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE DE RECURSO: 1001000000.

11 . PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:
UNIDADE OnçAMCNTARiA: look
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA= Q4.091.0042.2.090 - Manutenção das Abvidades da Procuradoria da Município. ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.90.30,GO, FONTE DE RÊICURSO: 'iOG'í6GeOQG

:RETARIA DE FINANÇAS:
UNIDADE ÓKÇAMCbJTÁRIA: 0401
& DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.123.0007.2.014 - Manutenção das Atividades da Secretaria de danças. ELEMENTO) DE
DESPESA: 3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.

13 - SECRETARIA DE MEIO AM BIENTE E TURISMO:
UNIDADE OKÇAUeNTARtA: 1401
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: ]8,]22,GC07.2,]e7 - Manuhnção das Ativldades da SecreeaHa de Meia Ambente e Turlsne

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9G.3G,80. FONTE De REICURSO: IOO'tG00000.

14 - INDÚSTRIA. COMÉIRCIO. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E EMPREENDEDORISMO:
UNIDADE OKÇAMEUTÀrliA: {51s

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA= 26.691.0441.2.111 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria e Comercio. ELEMENTO
DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE DE RECURSO: 1001000000.
e DOTAÇÃO OfiÇAMENTÁRIA: 23 122 0007 2 113 - Marutençãa das Atividades do Mercado Pública. ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.
& DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA: 2$.7&2.Qa07.2.1}2 - Gestão Adminlstra$va do Terrnlnat Rodoviária ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.9G.38.õ8, FONTE Dg RECURSO: 'iG8'tQOOGOe.

5. DO MODO DE DISPUTA
5.1. Será adorado pam o envio de lances no pregão eletr6nico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.

6. DO CRITÉRIO SIGILOSO DO VALOR ESTIMADO
6.'1. Os valores estimados para os iterls possuirão caráter sigiloso, com o intuito de promover melhores lances para que seja
possível a con ra anão mais vanlajcsos para a admi lstnção, Reis é sabido que ao divulgar a$ médias estimadas Feio
município pode wasionar que os iiçitanles notem suas propostas com à margem da média obtida e divulgada, sendo assim
enseJando no arremete de percentuais ou valores que poderiam ser mais vantajosos e económicos no atendimento à
supremacia do interesse público. Objetivo-se também o caráter sigiloso das valores médios estimados cama medida de
assegurar ao Pregoeiro melhores condições para realizar negociação após fase de disputa, pois quando ocornr o
encerramento da mesma, serão automaticamente divulgados os valores médios para realização de negociação com os
lícitantes arrematantes em primeiro lugar classificados.

7. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa {$ma inóividuai). no regisiro pãbiiço de empresa me a tii da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filialou agência. apresentar o ngistlo da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de
sociedades por açõe$, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresl

no caso ae
licitante ser a
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suctlsai, $iiaf ou agêmia, aposentar o í⑤isko da Junta onde opera com avefbação no iegístfo da JuflthlMm sede a
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se
consolidado, existindo alterações posteriores. também, essas serão exigidas
7.3. INSCRIÇÃO DO ATD CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro
das Pessoas Jurídicas: acompanhada de prova da diretoria em exenício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, ülialou
agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçãa no
Cartório onde tem sede a matriz.
7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em $e tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCtOUAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atividade

7.5, Cópia autenãcada de documento o$cialde identi$cação de todos o$ sócios, dintoⓕs ou do empⓕsádo indiüdual. No
caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oHcialde identiõcação de wu$ administradores.
membros de conselho :de administração e da diretoria acompanhadas dos fitos que os nomearam.

8. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.l. Prova de inscriçãa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ)
8.2. Prova de inscHção no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal. conforme o caso, $e houver, relativa ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual:
8.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Aviva da União (inclusive contübuições sociais). cam base
na Portaria Conjunta RFB/PGFN rt' 1.751; de 02/10/2Q14;
8.4, Prova de nguiaridade para çon a faze da estadual mediante a apresentação Cer6dão Nega$va de Débiecs Estaduais
de seu domicílio ou sede:
8.5. Prova de regulaúdade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou IS$)i
8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade Fiscal(CRFjt
B.7. Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT cam as alterações da Lei N'. 12.440/11
- DOU de 08/07/2011
8.8. Havendo alguma restüção na comprovação da regularidade $scal e trabalhista, aos licitantes enquadradcls cano
lç oenpíesas e empresas de pequeno pode, seé assegurado o paço de G5(cincos dias Úteis, c la terno i iç i

coKespondefá ao momento em qae o proponente íor declarado o vencedor do certame. píeaogáveis pof igualpefiodo, a
crítéüo do Pregoeiro. para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas cam
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subiteml
8.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regulaúdade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçãol
8.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido. implicará decadência do direito a registrar o preço sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes. na
ordem de classificação. para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da licitação;

$. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECQ?iÕMICO.FINANCEIRA:
9.] . CeRidão negativa de falência ou concordata, expedida pela dlsiübuldor aa sede da pessoa jurídica:
9.2. Balanço PatHmoniale demonstrativos contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados na fomla da lei.
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo $er atualizados por índices o$clals. quando encerrado há mais de 03(três} meses da data de apresentação da
propostasrc

assim ap sentados:
a.l.l) Sociedades regidas pela Leln' 6.404/'76 {socíedade anânima}

Pübilmdos em jonalde gra de circulação; ou,
Por fotocópia registíada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da }icitante.
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a.1.2) Sociedades por celta de responsabilidade limitada(LTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário. devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de EnceKfamento do livro Diário, devidamente autenticada na Junta

Coneícialda sede ou domicílio da licitante ou em otitlo õQão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contâbeis devidamente íeg strados ou autenticadas a J nta

Coneicialda sede cu donicliio da iicitante.
a,1.4) $wiedade criada no exenício en curso:

Fotocópia do Balanço de Âbeftura, devidamente {egiskado oilauteaticado na Junta Comeniai da sede ou domicíi o
da licitante:

O balanço pahmonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades
dispensadas da análise dos índices do balanço.

.

a.2) Quanto à qualificação económico financeira no tocante à exigência de balanço patNmonial, esclarecemos o devida
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado
pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, a TCU adotou posicianamento sobre o tema que prima pela regra prevista no
instrumento convocatório. No caso:

'(-.) refutando argumento da representante que alegava que a validade
dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando là teriam que
ser apresentados os demonstrativos ano contábil de referência, o
Tribunalentendeu que deveriam ser sopesados outros princípios, como
o da razoabilidade e o da economicidade, frente a um rigorismo
excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas ambas as
datas. tanto a do Código Civl, quanto a da Instrução Normativa da
Receita Federal."(Acórdão TCU 2.145/17-Plenádo}.

a.2) Dessa forma. esclarecemos Q entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender
da adição au nâo do$istema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para a$ empresas vinculadas
ao Sped, prorrogado. em caráter excepcional, até Q último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instrução
Normativa RFB n' 2Q23, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrElàquelas que não Q utilizam.

4 e, RELATWA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
}G.l, Atestado de Capacidade Técnica wn Identl$ça②a do asse a e. com a mesma especl$caⓖo exigida. discémlnada ou
slaiiar, {on®ida pof p®%a .jurídica de diⓕito pübli① ou pãvado, que wmpⓕve que a lícita te pois laptldão pa o obyeto
deste certame

11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
11.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei Ro 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXIII. do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito> anos em
trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16(dezessels) anos em trabalho algum. salvo na
condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorzel anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital
11.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital
11.3. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação.
da obrigatoriedade de declarar ocoKências posteriores, conforme modelo constante dos
Lei n.' 8.666/93}.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.167-1 - Forte: 18813671-228ü



;*''':l'=:;''\
11.4.Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP> que possua
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que $e
em sanar o vício. no prazo de 05(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar N'. 123/06
t1.5. a não atendimento ao disposto neste subltem. Implicará na desclassiãmção da llcltanle. conforme prevê ad, 5' do
Decreto Mtinicipai n' 139/2Qí4, de 23 de dezembro de 2014.
11.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação
mencionada nos subitens7 a 8poderá $er substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral(CRC) junto à
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a
apⓕsentação da CeRidão Conjunta Negativa de Débitos qua to ao$ Tributos Fedeais e a Divida Aviva da União ou brme
nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade
ICRF) junto ao FGTS. assegurado, neste caso. ao$ demais llcitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual
deverá $er entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 8 e 9 deste edital, cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pelo Pregoeiro.
11.6,1. A dwunentaçãc c s nte do Cadasko de Fcínnedores da Prefeltum Municipal de Tianguà/CE deverá t nbém
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao d imposto neste edital.
11.6.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáüos à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o llcitante será convocado a encaminha-los. em formato digital, via
sistema, no prazo de 24(VINTE E QUATRO)HORAS, sab pena de habilitação
1'1.8,3. Somente haverá a necessidade de comp⑤vação do preenchimento de ⓕquisitos media ê ap⑤sentação dos
documentos originais nãa-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
11.6.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente
permitidos
'1'1.6.5. $e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz* e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da $iia!. exceto aqueles documentos que, peia píõpãa natureza, comprovadamente.
forem emitidos somente em nome da matriz.

11.6.6. Serão afeitos registros de CNPJ de licitante matriz e ülialcom diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
t4 ,6,7.A declaração do vencedor acontecerá no momento Imedla amante posterior à fase de habilitação
4'f.6.8.Havendo newssidade de analisar minuciosamente os doctimeníos exigidos, o Pregoeiro stispendeíá a sessão,
informando no "chat" a nova data e horáHo para a continuidade da mesma.
11.6.9.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
]1.6.'t0.0 iicibnte previsofia ente vencedor em n ite : que estiver con cffendo em outro item. $caé obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo. e assim sucessivamente. sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções cabiveis
11.6.11:Constatado o atendimento à$ exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado vencedor

i2. DA FQR&KLZAÇÃG E ENTREGA
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
Município de Tianguá/Ge, através da Setor Solicitante. representada pelo(a) Secretáüo(a}/Ordenador(a) de Despesa. e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei n.' l0.520/02, do edital e demais normas
peRinentes
12.2, DA$ ORDENS QE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entmgues imediatamente mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por pane da administração ao licitante vencedor. que Indicarão os quantitativos a serem
entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
Contratante.

{2,2.'i. A ardem de compra emitida conterá os pⓕdutos pretendidos e a respectiva quantidades devendo ser entregue ao
beneüciârio no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida vla e-mail ao seu
endereço eletrõnlco. cujos dados constem do cadastro de fomecedores
12.2.2. Observadas a$: determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega
dos produtos no local, @ntro do prazo e horárias previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos
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'12.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão se{ eRt①gues de imedií;bM'os do
recebimento da ORDEM DE COMPRA. nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as
especificações contidas neste termo de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços
12.3.1. Para os produtos objetos deste certame. deverá ser emitida fatura e nota üscalem nome da Prefeitura do Município
de Tianguá/Ce
12.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a SECRETARIAS
SOLICITANTES.
}2.3.2. No case de wnstãaçãc da Inadequação dos produtos fomwidos às normas e exigências espKi$cadas neste tef c
de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo
de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na
toma da lei e deste instrumento.

t2.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediantejustificativa. pemissiva legale conveniência atestado
pelo Município de Tianguá/Ce
t2.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, obsewando rigorosamente as condições contidas neste termo de
refe⑩ncia, ncs anexos desse instwmeato e dlsposi⑩es constantes de süa pⓕposta de preços. ben ainda ãs or as
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer Ónus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no totalou em parte. o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminlskação ou a terceiros, decoK?entes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a $scalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
a) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representarlte do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábilpara a adição das medidas convenientesl
d) A entrega dos mateHais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da SECRETARIAS
SOLICITANTES.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
f3.1. C) Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelos servidores representantes das
SECRETARIAS SOLICITANTES, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

14. DO PAGAMENTO:
t4.1. O pagamento será feito na proporção da en(rega dos produtos licitados. segundo as ordens de compras/autorizações
de foRCei CRIO expedidas pela Adnl is ração, de ccnfoFf?lldade co as Baías $scais/bturas devidamente atestadas Dele
gestor da despesa. acompanhadas das ceRidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor. todas atuaiizadas, obsewadas
as condições da proposta
14.2. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem
anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

15. DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATADA
{5.{, A$ pares se obrigam reciprocamente a cumpãr integralmente a$ disposições do i strume tc convomtófio; da Lel
Federal n'. 8.666 de 21 dejunho de t993, aftenda e consolidada e da Lei Federaln'. iQ.520 de t7 de julho de 2082
15.2. O CONTRATADO obriga-se a
15.2.1. Os produtos licitados deverão ser fornecidos com prazo máximo de entnga de 05 (cinco) dias a contar da "ORDEM
DE COMPRA", observando rigorosamente as especiicações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições
constantes de sua Proposta de Preços: assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostas. taxas e
quaisquer ónus ae cingem teaerai, estaauaie municipal, oem como. quaisquer encargos Jualciais ou

i/prestação que lhes sejamRscais e comerciais resultantes do(a}
Imputáveis. inclusive com relação a e ei©s, em dwoaência da celebração do
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a) a reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do coritrataaa-qüe se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros* decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c)aceitar, nas mesmas condi②es contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25%(vinte e
cinco por cento) do valor inlcialatualizado do contrato. na forma do $ 1o do artigo 65 da Leln'. 8.666 de junho de 1993
15.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobra informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência
dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas Internas de segurança.

16. DA$ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim
podendo, em decorrêncía, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
16.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência
16.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entngues os materiais.
16.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança

17. DAS SANÇÕES
17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratada, de qualquer das obrigações de$nidas neste instrumento. ou
em outros documentos que o complementam, serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de
junho de 1993. alterada e consolidada, as seguintes penas:
17.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fomecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar se de modo inidõneo au cometer fraude fiscal, Doará impedido de licitar e contratar com o Município de
Tianguà/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipalde Tlanguá/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos.
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais comlnações legais:
1. Multa de 10%(dez por centos sobre a valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) não manter a propostas
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inldõneol
11. Multa moratória de 0.3%(três décimos par cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratua
solicitado, até o limite de 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30(trinta) dias. no caso de
retardamento na execução do contrato
111. Multa moratóHa de 10%(dez par centos sobre o valor contratado. na hipótese de atraso supeHor a 30(trintas dias no
fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarntar transpomos ao desenvolvimento do contrato
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei üo- 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei Ro. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência
b) multa de até 05%(cinco por cento) sobre o valor contratado;
17.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste.
17.3. As partes $e submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

as

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
na qualpoderá ser utilizado o índice IGP M da Fundação Getúlio Vergas
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t8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou prevÊíVêí#Kporém de
consequências Incalculáveis* retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. casa
fcRuito ou fato do príncipe, wnãgurandc área wonêmía extraordinária e exma wntratual. podefà, medlan⑩ pⓕcedinentc
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre o$ encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos.
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-Hnanceiro inicíaldo contrato. na fama do artigo 65, 11, "d" da Lei f:ederal
n'. 8.666/93, alterada e consolidada.

19, DA VISITA TÉCNICA
19.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas Instalações da empresa
vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própHa secntaüa, com a Hnalidade de comprovar a capacidade de
prestação dos serviços. utilizando para isso checklist cam pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao
atendlment das exige das de acode com Q obieto licitada
t9.2. Caso a SecíetaHa considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada e convocado
o próximo licitante na ordem de classiHcação de Propostas de Preços e. assim sucessivamente.

20. DISPOSIÇÕES FINAIS
28.{. Esse termo de referência, visa atender as exigências legais para Q procedimento llcilatódo na modalidade Pregão
Eletíõníco, constando todas as condiⓖes necessárias e su$cientes, ficando píoibldo por este termo exigir ciatlsulas ou
condições que comprometam. restdnjam, ou frustrem a caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em
razão de naturalidade dos licítantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,
conforme disposto no$ Incisos l, lle llldo art. 3' da Lei N'. l0.520/02.
2i.2. Reproduza-se fielmente este temo de ⑤ferêacla na minuta do editale Anexos.

Tianguá/GE, 21 de dezembro de 2021
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ANEXO ll MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO NP .31/2021-DIV

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS E
AQUISIÇÃO DE VASILHAMES DE 20 LITROS DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE: tudo
conforme especiõcações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos deste Edital

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:

ENDEREÇO
E-MAI L:
TELEFONE:

REPRESENTANE
CPF:
TELEFONE

ITEM (ITEMEXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI)

VALOR TOTAL DEITEM R$.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará ww]8[:!!ên!
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ITEM ESPECIFICA =ÃO UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$

             

Prazo de Entrega: imediato.a partir do re②bimento da Ordem de Compra. IConforme Edital)
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60(sessenta) dias. {Conforme estabelecido em Editall

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execu@o do fornecimento referentes
a tributos. encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução do abjeto desta licitação

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em conformidade
Dom as exigências dc instrumento convocatória jeditall
Data:
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ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRONICO NO 31/2021 DIV-

DECLARAÇÃO

INQME.E.QUALiricACÃO DO FORNECEDOR). DECLARA

al sob as penas da lei. para todos os Rns de direito a que se possa prestar. especialmente para Hns de prova em processo licitatório, junto
a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999. e ac incisa XXXlll: do artigo 7], da Constituição Federal. não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho
noturno. perigosa ou insalubre. nem emprega menores de 16(dezesseisl anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em processo licitatório. junto
a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;
cl que ínexiste qualquer fato supervenlente impeditiva de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que
Hcamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2'. da Lei n.' 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

de 20.

DECLARANTE

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará wwwljêogya:çe:
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ANEXO V MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELEITRON}C0 NO 3'1/202'i-8{V.

CONTRATO No:

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o Município de
CNPJ N'

CEP

Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

MUNICIPAL DE ..... e do outro lado a Empresa
de agora em diante denominada CONTRATADA,

inscrito(ajnoCPFsoboN' . . .tem

pelojal SECRETARIO(A)
inscrita no CNPJ NO

telefane= ( l
neste ato representada pelo(al Sr(a}.
lu$to e contratado o seguinte

Srjal.

E-mail=

com sede na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n'

em conformidade com a Lei Federal n'

termos da Lei Federaln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002.

na modalidade PREGÃO ELETRONICO N
8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licita®es Públicas c/c os

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 08JETO
2.4. CGNTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CE RECARGA DE ÁGUA M:NERAL DE 20 LnRGS E AQUISIÇÃO DE
VASiLHAMES i)E 20 LITROS DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIQ DE TIANGUA/CE. tudo conforme
especiHcações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo Ido Edital

ITEM (ITEMEXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI)

CLÁUSULA TERCEIRA - Da VALOR E oo PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$( . .), a $er pago na proporção da entrega dos
produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais.
!orlas aiuaÊlzadas. observadas a condições da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATAR'rE efeiua á e pagamento após a entrega des pwdutes, ③RfcíMe ve ê⑤②o do mesmo ode $etef responsàvelda
prefeitura e após a enwninhaneoto da downentação tratada o aput desta ciàusuia* obsenadas as disposições editalicias.
3.3. Por ocasião da enhega dc material licitada o contratado deverá apresentar recibo em 02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal, A
Fatura e Nota Fiscal deverão seí emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de . com
endereço à , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzira seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de $ua assinatura e viverá até

de
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM OOS RECURSOS
5.1. As despesas deste. contrato correrão por conta da

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
Datação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ELEMENTO DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES B'
6.t. A$ partes se cbrigaw reclprocame ta a cumprir inlegíalme te as disposições da inskumen o ê$nvccatório. da LeIFederaln'. 8.6$6
de 21 dejunho de i993, aitefada e ③nsclidada e da Lei Federa! n'. ie,52Q de i7 de julho de 2082:
6.2. O CCNTRATÂDO cbüga-se a
6.2.1. Os produtos lidíados deverão ®r fornecidos com prazo máximo de enkega será imediato a parir do recebtmenÍo da "ORDEM DE
COMPRA", observando rigorosamente as espmificações contidas no Teima de Referência. nos anexos e disposições constantes de sua
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Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todas os impostos. taxas e quaisquer ânDiMem federal
estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciárlos: âscais e comerciais
resultantes dojal fornecimento/execução/prestação que lhes sejam Imputáveis. indusive mm relação a terceiros. em decorrência da
celebração do Contrata. e ainda:
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no totalou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios
defeitos ou incorreçõesl:
b) responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou doía na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c)aceitar, nas mesmas condi②es contratuais, os acréscimos ou supressões que se izerem no fornecimento: até 25% jvinte e cinco por
cento) do valer inicialatualizado do contrato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 1993
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante. em decorrênciâ dos produtos
objeto do presente contrato, adorar do medidas internas de segurança

6.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. por meio de servidor especialmente designado para esse fim
em decorrência, solicitar pravídências da Contratada. que atenderá ou justificará de imediato
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
6.3.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança.

podendo

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues imediatamente mediante expedição de ORDENS
DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues: de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
7.2.1. A ordem de compra emitida conterá as produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue ao beneficiário no
seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone. ou ainda remetida via e-mailao seu endereça eletrõnico. cujos
dados constem do cadastro de fornecedores.

7.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. a fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no
oral, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá a atesta declarando a entrega dos bens.
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues Imediatamente a partir do recebimento da
ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pelo Setor Solicitante. observando rlgarosamente as especíücações mantidas neste termo
de referência, no$ anexos e disposições constantes de sua proposta de preços
7.3.1. Para os produtos obletos deste certame. deverá ser emitida futura e nota fiscalem nome da Prefeitura da blunicípio de Tianguá/Ce
7.3.1.1 . As informações necessárias para emissão da natura e nota $scaldeverão $er requeridas junto a SecretaHa Solicitante
7.3.2. No casa de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo de referência
e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24(vinte e quatros
horas adequadas às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce.
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência, nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda às normas vigentes. assumindo o farnecedar
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, incliJsive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar. corrigir: remover ou substituir: às suas expensas, no total ou em pane: o objeto do fornecimento em que se veriRcarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b} Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábllpara a adição
das medidas convenientes:

d} A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da SecretaHa Solicitante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATOS
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 jdozel meses
poderá ser utilizada o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas

hipótese na qual
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8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevjrem fatos imprevisíveis. ou prevbt\el:L.jl#ém de
consequências incalculáveis. retardadoros ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato
do pfincipe. con$guíando área woaõ ica extraoídinâãa ê extra wntfatuai, poderá; mediante procedimento adminis&ativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratada e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos produtos. objetivando a manutenção do equílibrio econâmico-
financelro inicialdo contrato, na forma do artigo 65. 11, "d" da Lei Fedeíaln', 8.666/93, alterada e consolidada.

.tll'L .

⑧

CLÁUSULA NONA - DA$ SANÇÕES
G9.$. Na hipõíese de descuml3ãmento, por Í)ade dc Conkatado, de qualquer das abãgações de$nidas neste ins&umeaío, ou em out o$
documentos que o complementam. serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada. as seguintes penas:
09.1.1. Se Q CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para a certame. ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer &aude isca!, $!cara impedido de !i {af e çoaÍrataf mn o Município de Tianguá/CE e seíâ descrodenciado no Cadastro da
Prefeitura Mumcipat de Tiangüá/CE pelo prazo de até 05 {cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e da$ demais
admirações legais
1. Multa de 10% Idez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documenta②o falsa exigida para o ceüame
b} não manter a proposta;
c) {raudar aa execução do ca tf tc;
d} comportar-se de modo ínídõneo
11. Multa moratória de 0.3%(três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento da qualquer objeto çontratualsollcitado, até o
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior e 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução do

111. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratadas na hipótese de atraso superar a 30 (tanta) dias no fornecimento da

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ooorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atívidades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por pane do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste Instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subltens anterior©$. serão
aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520
de 17 de julho de 2002, a$ seguintes penas:

b) multa de até 05% jcinco por Genial sobre o valor contratado
09.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na inexistência

09.3. As Rêdes se subme&rãc ainda às demais $an®es Impostas aos adros 86 a 88 da Lei f:ederaln', 8.666 de 2{ de junho de 1993,
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

contratoRira

deste

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato ensejo a sua rescisão. com a$ consequências contratuais. as previstas em lei e

le.2. Âfém da aplçaçêc das muitas iá previstas, o presente conkatc Êmré íescindfdc de pien direito, independente üe notê6caçãa
judicial ou extrajudicial. sem que assista à Contratada o direito de reclamar indeniza③es relativas à$ despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer ínfrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações

no Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPO$iCOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Lícitatõrio
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e â Proposta Licitatóna
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no antiga 58 da Lei n'. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alienada e mosolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidasjustiücaüvas,
nos casos previstos na Lei.

@
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11.5. A inadlmpiência do contratado com referência ao$ encargos trabalhistas, ãscais e comerciais não transfere ao co&íti#çq#ITE a
responsabilidade por $eu pagamento, nem poderá onerar o objeto da contrato ou restringir a regularização e o uso dos prodLM)s pela
Administração
11.6. O CONTRATADA. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá subcontratar
Fadas da contrata sem a expressa autorlza⑩o da Administração
'l$.7. A Administração njeitará. nc todo ou em parte, o$ produtos realizados em desacordo com os termos do Processo Liciíatório, da
Proposta e deste contrato
ll.$. Integram o presente contrata. independente de transcrição: todas as peças que formam o pracadimento licitatório e a Proposta
Adjudicada
t1.9 A execução do contrato será acarnpanhada e ãscallzada pelo(a) Sr(a}, . . . PortariaIMatrícula N'

CPF N' representante da SECRETARIA DE .;:::;:::: , conforme o Art, 67
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
'12.1. a foro da Comar③ de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência ao
disposto nc $ 2'dü aqigc $5 da Le]n'. 8,666 de 2] dejunho de 1993: alterada e wnscitdada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam. para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE. de de

UUNtCiP10 DE T}AUGUÁ CE
SECRETARIA BE

<<<CNPJ Nü, >>>

<<<Secretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZAa SQCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.
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